
Exrno. Sr. Dr. Juiz Presidente do 

de Pernambuco. 

o PARTIDO DA SOCIAL 

Partido da Social Democracia Brasileira 

do Estado 

vem pro seu 

Presidente, no final assinado, comunicar a V.Excia . que, no próximo dia 

19 de marco estará realizando as CONVENCÕES MUNICIPAIS em nosso Estado, 

(

nos municÍPioS abaixo relacionados, obe~ecendo ao Calendário estabeleci 

do pelo Diretório Nacional . 

• 
01 - Aliança 11 - Orobó 

02 - Angelim 12 - Paulista 

03 - Barra de Guabiraba 13 Ribeirão 

04 - Bezerros 14 Salgueiro 

05 - Buenos Aires 15 são Bento do Una 

06 - Gravatá 16 são José da Coroa Grande 

07 - Ipojuca 17 - são José do Belmonte 

08 - Itaíba 13 - Timbaúba 

09 - Itambé 19 - Tuparetama 

10 - Nazaré da Mata 

E que nos demais municípios do Estado onde existem Comissões 

Provisórias, serão realizadas Convenções Extraordinárias no dia 02 de 

tt. abril de 1989, conforme instrução da Comissão Diretora Nacional Provisó

ria (em anexo) . 

Sem mais para o momento, renovamos os nossos protestos de es 

tima e consideração. 

:~08~:_de 
1989 

St:RGTO LONGMAN 

Presidente da Comissão Regional 

Provisória do PSDB. 



• 

• 

Partido da Social Democracia Brasileira 

Circular n9 003/89 BrasIlia, 28 de fevereiro de 1989. 

Prezado Companheiro, 

A Comissão Diretora Nacional, em reunião do dia 16 do 

corrente, adotou algumas decisões que nesta oportunidade transmiti 

mos a esse órgão regional: 

1 - NOMERO DE MEMBROS DOS FUTUROS DIRET~RIOS REGIO 

NAIS - Tendo em vista o que determina o art. 55, § 19, da Lei n9 

5.682, de 21/07/71 (LOPP), decidiu a Comissão Diretora Nacional fi 

xar o número dos membros dos futuros Diretórios Regionais com o mI 

nimo de 31 (trinta e um) até o máximo de 71 (setenta e um), incluI 

do o LIder do Partido na Assembléia Legislativa, cabendo às própr! 

as Comissões Diretoras Regionais, no prazo previsto na lei (até o 

dia 15/03/89), fixar o seu número dentro desses limites. Não o fa 

zendo, prevalecerá o numero mínimo fixado. 

2 - NOVA DATA DE CONVENÇÃO MUNICIPAL PARA OS MUNIC1 

PIOS QUE NÃO A FIZEREM NA DATA MARCADA - A Comissão Diretora Nacio 

nal examinou a situação de Municípios, em alguns Estados, sobretudo 

aqueles cujas Comissões Diretoras foram constituIdas mais recente 

mente, os quais vêm encontrando dificuldade de realizar a Convenção 

Municipal na data marcada - 19 de março próximo. Em face deste pro 

blema e atendendo ao que dispõe a legislação eleitoral e de organ! 

zação partidária vigente, a Comissão Nacional decidiu cientificar / 

as Comissões Diretoras Regionais da possibilidade de serem realiza 

das Convenções Municipais em data posterior a 19 de março,desde que 

a nova data seja fixada no período até começo de abril, em um dos 

dois .domingos, ou seja, 26 de ,março ou 02 de abril, sempre levando 

em conta os prazos previstos na Resolução n9 10.915/80 (transcrita 

no Manual de Instruções), para o registro do Diretório Municipal 

eleito no Tribunal Regional Eleitoral, compatibilizado com a reali 

zação da Convenção Regional a 30 de abril de 1989. Ocorrendo a hip~ 

tese de transferência de data, a Comissão Diretora Regional deve 

examinar a situação e fixar a nova data da Convenção Municipal, es 

tabelecendo as novas datas limites para a filiação partidária, re 

gistro de chapas e publicação do Edital, comunicando a alteração ao 



. ~ 

• 

• 

Tribunal Regional Eleitoral e ao respectivo Juiz Eleitoral. Para me 

lhor informação desse órgão regional, juntamos em anexo uma cópia 

da Ata da Comissão Diretora Nacional provisória de 16 de fevereiro 

corrente. 

3 - ELEIÇÕES PRIMÁRIAS - A Comissão Nacional aprovou 

em redação final, as normas disciplinando a realização das eleições 

primárias de 21 de abril próximo, destinadas à escolha do candidato 

do PSDB à Presidência da República. Essas normas constituem a Reso 

lução n9 01/89, cujo texto estamos remetendo em anexo. 

Proximamente remeteremos a esse órgão o modelo da cé 

dula a ser utilizada na referida eleição. 

4 - REGIMENTO INTERNO DO CONGRESSO NACIONAL - A Comis 

sao Nacional aprovou também, na mesma reunião, a redação final do 

Regimento Interno destinado a disciplinar o funcionamento do I Con 

gresso Nacional do PSDB, convocada para os dias 31 de março e 19 de 

abril próximos, cujo texto constitui a Resolução n9 02/89,em anexo. 

Solicitamos a atenção desse órgão regional para o 

art. 39, Incisos IV e VII, relativos à indicação dos participantes, 

pedindo que tão logo sejam eleitos ' ou indicados os Delegados, assim 

como escolhidos os especialistas, intelectuais e lideres para partl 

cipar do Congresso Nacional, deve essa Comissão Regional nos reme 

ter a respectiva lista nominal a fim de facilitar o trabalho de pr~ 

enchimento da credencial de participação (crachás). 

Lembramos que o I Congresso Nacional do PSDB está con 

vocado para examinar e aprovar o documento elaborado e distribuído 

às bases do Partido para discussão, sendo, assim, muito importante 

a contribuição dessa Comissão Regional com subsidios e propostas 

que melhorem e complementem a versão preliminar distribuída. 

Sem mais para o momento, apresentamos ao Companheiro 

nossas 

saudações tucanas 

Senador FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Presidente 

)1.///// p c'c 
Deputa~EUCLIDES SCALCO 

Secretário Geral 
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